
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE MINAS DO LEÃO

Secretaria  de Administração

               LEI Nº.1380/2014

              AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, A 
PROCEDER PERMUTA DE  BEM  IMÓVEL  PERTEN-

            CENTE AO MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso de 

suas atribuições legais,

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a permutar a área desmembrada da 

matrícula n ° 10.412 pertencente ao MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO, pela área desmembrada da 

matrícula n° 10.411 pertencente a AGROTÉCNICA SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, conforme as previsões 

da Lei Municipal nº. 766/2005. Terreno localizado no Distrito Industrial, bairro Santa Albina, conforme 

levantamento planimétrico que fica fazendo parte integrante da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A área permutada fica vinculada as obrigações da Lei 

1374/2014, sob pena de reversão da compra e venda realizada, sem que o município arque com qualquer 

custo em relação às benfeitorias feitas ou existentes na área permutada.

Art. 2º - A empresa fica autorizada a proceder a unificação da área permutada com 

a área remanescente da Matrícula n° 10.411.

Art. 3º - A área será destinada exclusivamente para a utilização industrial.

Art. 4º - O Município possuirá direito de preferência na recompra da área, e/ou anuir 

junto ao Tabelionato.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                         GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL.
                                                         Em, 05 de Setembro de 2014.

                                        SILVIA MARIA LASEK NUNES
             Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Em, 05 de Setembro de 2014.

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO
Secretário Municipal de Administração


